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"Pixa a remuneração dos Servidores
lhunic

pais do Poder Legislativo e dá outras

providencias".

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO,

no uso das atribuiçoes que lhe sao conferidas nos artigos 30 e

58, S 49 alinea "a", da Lei Organica do lunicipio de Porto e
lho,

VIBLHO
FAÇO SABER que a CMARA MUNICIPAL DE PORTO

aprovou e eu, JoSÉ CAMPELO ALEXANDRE, na qualidade de seu Pre

sidente, PROMULGO0 a seguinte

Art. 19 Os Venciment os, Salários, Cargos em

missão e Punções Gratificadas, do pess0al
ativo e inativo

Poder Legislativo lhanicipal, são os fixados nas tabel as cons

tantes dos Anexos I a IV desta Resolugao.

Art. 29- Pica concedido o abono Salarial para as

Categorias Puncionais constantes do seu anexo desta Resolu

gão no nes de setembro de 1991.

Art. 39 -As despesas decorrentes desta Resoluçao

correrao a conta das dotações especificas do Orgamento vigente

do Poder Legislativo lhnici pal.
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dataArt. 49 - Bsta Resolugaão entra em viEOT
de sua publicagao.

iArt. 58 - Revogam-se as disposigões em contrari

Camara ihanicipal de Porto Velho (RO), 26 de agos

to de 1991.
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